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Artigo 22 -

Dispõe sôbre a abertura de crédito adicional sup1eme~
tar ~s verbas do orçamento vigente.-
GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Icém, Estado
de Sãó Paulo, usando das atribuições que â lei lhe
conf'ere, FAZ SABER, que a Câmara Municipal decretou e
31e promulga a seguinte 1ei:-

Fica ãberto na Contadoria Municipal um crédito adicional -
suplementar no va1ôr de NCR$.260,00 destinado ao refôrço -
da seguinte dotação do orçamento vigente:-

-GOVERNO E ADMINISTRAÇIo GERAL-
-Divisão de Contabi1'idade-

DESPESAS DE CAPITAL
InvestiIiJ.entos

1Vla.teria1Permanente
para aquisição de móveis, utensí-
lios e outros ••••••••••••••••••• NCR$.260,00

Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior
ficam reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações:-

-Secretaria da Prefeitura-
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Material permanente

para aquisição de móveis, arqui-
vos e outros •••••••••••••••••••• NCR$.120,00

-Tesouilaria.•.
DESPESAS DE CAPITAL

InvestiJhentos
Material Permanente

para ~quisição de móveis, utensí-
lios e outros •••••••.••••••••••• NCR$.140,OO

Total das reduções ••••••••••••••••••••••••• NCR$.260,OO
Artigo 32 - Esta lei entrar' em vigôr na data de sua pub1icação.-
Artigo 4Q - Revog~~se as disposigôes em contrárioo-

Gabimete do Prefeito,
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